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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 014/2022 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, usando das atribuições que 

lhe confere o Estatuto e legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o funcionário André Juliano Sacchi, matrícula 145, 

Farmacêutico, para o cargo de Gerente de Serviços Ambulatoriais – 

Símbolo FGG3, da Secretaria Executiva do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, a 

partir do dia 01 de fevereiro de 2022. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º - Publique-se. 

Maringá, 01 de fevereiro de 2022. 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PRESIDENTE 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 53/2019. 

Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense.  

Contratada: Alge T Eletrônica e Tecnologia Aplicada Ltda. 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

com fornecimento de peças, acessórios e componentes, caso 

necessário, nos equipamentos hospitalares do CISAMUSEP. 

Fundamento Legal: Artigo 65, inciso II Lei Federal nº. 8.666/93, 

conforme parecer nº. 076/2021-GER, de 22/12/2021. 

Supressão: Equivalente a 4% (quatro por cento) do valor do item, 

especificamente no item 1 do contrato, qual seja, manutenção 

preventiva e corretiva dos equipamentos hospitalares, cujo valor total é 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), restando ainda 03 (três) 

manutenções para serem realizadas no valor de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais) cada, ao passo que o valor da supressão será de R$ 600,00 

(seiscentos reais) em cada manutenção, referente a 02 (dois) 

equipamentos. Logo, o preço por manutenção será de R$ 14.400,00 

(quatorze mil e quatrocentos reais), totalizando R$ 43.200,00 

(quarenta e três mil e duzentos reais). 

Dotações Orçamentárias: nº 

01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo e nº 

01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Data da Assinatura: 13 de janeiro de 2022. 

Foro: Maringá – Paraná. 

Maringá, em 13 de janeiro de 2022. 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PRESIDENTE 
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